
CÂMARA MUNICIPAL DE BARIRI 
= BARIRI- ESTADO DE SÃO PAULO 
  

  

PARECER Nº 78/2018 

OBJETO: Projeto de Lei nº 34/2018 do Poder Executivo. 

  

EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: O Projeto de Lei nº 34/2018 dispõe sobre as diretrizes 

orçamentárias para a elaboração e execução da lei orçamentária para o exercício financeiro do 

ano de 2019 e dá outras providências. 

CONCLUSÃO DO RELATOR: A matéria é de interesse do município, razão pela qual sou 

favorável a sua aprovação. 

MEMBROS DAS COMISSÕES: Aprovamos o presente parecer. 

Câmara Municipal de Bariri, 03 de dezembro de 2018. 
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